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Portaria nº .091/2024 Jati-CE, 05 de Dezembro de 2024 

Ementa, dispõe sobre designação de servidor 
para o Hospital Municipal de Jati, e dá outras 
providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JATI, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições 
legais e constitucionais: 

Considerando que a designação e remoção de servidor público municipal é ato 

discriminário da Administração Pública. 

Considerando que o Município reveste-se de poderes e força para cumprir suas 

O finalidades, ou seja, corresponder á responsabilidade tutelar de que esta investido, 

genérica e especialmente, para garantir a normal execução do sérvio público, o bem-estar 

dos cidadãos; 

Considerando a necessidade de se ter servidor VIGIA no Hospital Municipal de 

Jati. 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR o(a) Sr.(a) SEBASTIÃO ANTÔNIO PEREIRA, ocupando o cargo 

efetivo de VIGIA, para ficar à disposição do Hospital Municipal de Jati, a partir da 

presente data, desempenhando as funções que lhe forem atribuídas conforme a 

necessidade do setor, descrição do cargo e suas obrigações. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições 

em contrário. 

O Paço da Prefeitura Municipal de Jati, Estado do Ceará em 05 de Dezembro de 2024. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
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